
MOÇÃO Nº 346/2025
MOÇÃO DE APLAUSO

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de aplauso ao atleta Jefson Fragoso de Melo, Proprietário da academia Fighter Club faixa de Kickboxing, Prajeid preto de Muay Thai e faixa preta de Jiu Jitsu escola de artes marciais pela dedicação aos atletas do municipio de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que, Jefson Fragoso de Melo, como Proprietário da academia Fighter Club, vai além do ensino técnico, utilizando as artes marciais como uma poderosa ferramenta de inclusão social e transformação para crianças, adolescentes e jovens de Sorriso.

Considerando que, o trabalho desenvolvido na Fighter Club, tem um impacto direto na formação de caráter dos atletas, reforçando valores essenciais como disciplina, respeito, resiliência, hierarquia e foco, contribuindo para a redução da vulnerabilidade social.

Considerando que, a dedicação e o profissionalismo de Jefson Fragoso de Melo, resultam na formação de atletas de alto nível que representam o Município de Sorriso com excelência em competições regionais e nacionais, projetando o nome da cidade.

Considerando que, o Poder Legislativo Municipal de Sorriso reconhece a importância de apoiar e homenagear os líderes e empreendedores que, por meio do esporte, investem na juventude e na qualidade de vida da comunidade sorrisense.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 30 de outubro de 2025.
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